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RESUMO DO OBJETO
Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual de 2025, no montante de R$
7.716.000,00, destinado a reforçar despesas não consignadas no orçamento, com recursos provenientes de excesso de
arrecadação, para as seguintes finalidades: na Secretaria de Saúde, R$ 1.655.000,00 em material de consumo e R$
1.445.000,00 em serviços de terceiros para manutenção do programa de atenção básica; R$ 528.000,00 em material de
consumo e R$ 1.143.000,00 em serviços de terceiros para manutenção do hospital municipal; e R$ 1.820.000,00 em
obras e  instalações para construção,  ampliação e  recuperação de Unidades Básicas  de Saúde;  na Secretaria  de
Educação, R$ 100.000,00 em material de consumo para manutenção do programa merenda escolar, R$ 125.000,00 em
material de consumo para manutenção dos recursos do salário educação, R$ 800.000,00 em serviços de terceiros para
manutenção do transporte escolar e R$ 100.000,00 em serviços de terceiros para manutenção do programa merenda
escolar com recursos do PNAE. A lei autoriza ainda as alterações necessárias no Plano Plurianual 2022-2025, na Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  para  2025 e  na  Lei  Orçamentária  Anual  de  2025,  entrando em vigor  na  data  de  sua
publicação, em 19 de setembro de 2025.
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